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ESTADO DE ALAGOAS .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

Gabinete do Prefeito 

DECRETO N° 050/2020, DE 15 DE JULHO DF: 2020. 

Dispõ sobr'· n pronogaçfio dus medidas 

tcmr>orária - tlc pr~venç. o no contágio pelo OO\'O 

Curonavíru (COVT.0-19), ao Oecrcto Muuicipnl 

11° 27, d 29 de abril de 2020, c adota ouirft, 

proviJ ~ncins . 

O Prefeito do Município de M~u·cchal Deodoro. E tado de Alagoas, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Le i Orgânica do Município, bem como a 

Lei Federal no 13.979, de 06 ele fevereiro ele 2020: 

CONSIDERANDO a Declaração ele Emergência em Saúde Pública de 

Importância Internacional, bem como a Declaração ele Pandemia pela Organização 

Mundial de Saúde - OMS, em decorrência da infecção humana pelo novo COVID-19 

( coronavírus); 

CONSIDERANDO a proliferação de casos suspeitos nos estados do 

Nordeste, o que culmina com a necessidade de redução da circulação de pessoas e ações 

mais restritivas no sentido de barrar o avanço da disseminação da doença, preservando a 

saúde da população alagoana. especialmente da pessoas mais vulneráveis pela 

contaminação, inclusive quanto a eventos que possam causar qualquer propagação de 

agentes nocivos ao aparelho respiratório, a exemplo da fumaça; 

CONSIDERANDO os termos do Decreto do Governo Jo Estado de 

Alagoas no 70.349, de 14 de julho de 2.020. que dispõe sobre a necessidade de 

manutenção das medidas de restrição previstas nos Decretos Estaduais n°S. 69.529, de 

19 de março de 2020, 69.530. de 19 de março de 2020, 69.935, de 31 de maio de 2.020, 

em razão da situação de emergência declarada no Decreto Estadual n°. 69.541, de 20 de 

março de 2020 e suas demai s alterações; 

CONSIDERANDO, ainda, que o O ereto do Govemo do Estado dt: 

Alagoas 11° 70.349, ele 14 dt: julho de 2.020, em st:u artigo 2°, inciso lL classitica, à 

exceção de Maceió, o municípios da I u regi 5o sanitária, na qual se encontra Marechal 

Deodoro, na Fase Laranja a partir da O (zero) hora do dia 20 de julho de 2.020; 
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CONSIDERANDO a continuidade da rápida transmissão da COVlD-19 

em escala mundial, conforme amplamente noticiado pelas várias plataformas de notícias 

e tabloides do globo e, desse modo, a manutenção da situação de emergência da qual 

sobreveio a instituição do Decreto Municipal n° 16/2020 em Marechal Deodoro, e sua 

nova redação pelo Decreto Municipal n° 27/2020 e demais alterações; 

RESOLVE: 

Art. 1°, Ficam prorrogados até 31 (trinta e um) de julho de 2.020 

todos os prazos de suspensão estabelecidos nos artigos 6°, 7°, 8°, 11. 12, 15, 16, 16-A e 

16-C do Decreto Municipal n° 27/2020, de 29 de abri l de 2.020, permanecendo vigentes 

seus demais dispositivos e respectivas alterações. 

Parágrafo Único. Fica estabelecido, nos termos da reclassificação de 

Marechal Deodoro para a Fase Laranja a partir da O (zero) hora do dia 20 de julho de 

2.020, conforme inciso IV, Fase Laranja, Anexo Único do Decreto Estadual n° 70.145 , 

de 22/06/2020, o limite máximo de 30% (trinta por cento) da capacidade de 

funcionamento de templos, igrejas e demais instituições religiosas. 

Art. 2°. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Marechal Deod o/AL, 15 de julho de 2.020 

Prefeito 
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DECUETO N" (~50/2020, DC 15 llE .IUJIO ()E 202íl. 

Di)põe ~obre ,, pr<Jrtogaçi.lo das rncdiJa;; 
temporárias uc prcvcnçi.ln ~~o cont:'igio p.:lo novo 
Coroll3vírus (COV I D-1 9), ao Decreto 
Municipal n" 27, de 29 de abril de 2020, c adota 
outras providências. 

O Pncl'dto tlo 1\hwiCÍiJiu de ~.ian'dwi Dcoduru, Estado d~ 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, bem corno a Lei Feckral n" 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020: 
CONSIDERANDO a Dedarac,~âo de Emergência em SaúJe 
Pública de Importância Internacional, bem como a Declaração 
de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde -- OMS, em 
decorrência da infecção humana pelo novo COVID-19 
( coronavírus ); 
CONSIDERANDO a proliferação de casos suspeitos nos 
estados do Nordeste, o que culmina com a necessidade de 
redução da circulação de pessoas c ações mais restritivas no 
sentido de barrar o avanço da disseminação da doença, 
preservando a saúde da população alagoana, especialmente das 
pessoas mais vulneráveis pela contaminação, inclusive quanto 
a eventos que possam causar qualquer propagação de agentes 
nocivos ao aparelho respiratório, a exemplo da fumaça; 
CONSIDERANDO os termos do Decreto do Governo do 
Estado de Alagoas n" 70.349, de 14 de julho de 2.020, que 
dispõe sobre a necessidade de manutenção das medidas de 
restrição previstas nos Decretos Estaduais n"s. 6lJ.529, de 19 de 
março de 2020, 69.530, de 19 de março de 2020, 69.935, de 31 
de maio de 2.020, em razão da situa<;ão de emergência 
declarada no Decreto Estadual n". 69.541, de 20 de março de 
2020 e suas demais alterações; 
CONSIDERANDO, ainda, que o Decreto do Governo do 
Estado de Alagoas n" 70.349, de 14 de julho de 2.020, em seu 
artigo 2", inciso li, classifica, à exceção de Maceió, os 
municípios da I" região sanitária, na qual se encontra Marechal 
Deodoro, na Fase Laranja a partir da O (zero) hora do dia 20 de 
julho de 2.020; 
CONSIDERANDO a continuidade da rápida transmissão da 
COVTD-19 em escala mundial, conforme amplamente 
noticiado pelas várias plataformas de notícias e tabloides do 
globo e, desse modo, a manutenção da situação de emergência 
da qual sobreveio a instituição do Decreto Municipal n" 
16/2020 em Marechal Deodoro, e sua nova redação pelo 
Decreto Municipal n" 27/2020 e demais alterações; 
RESOLVE: 
Art. 1 ". Ficam rrorrogados até 31 (trinta e um) de julho de 
2.020 todos os prazos de suspensão estabelecidos nos artigos 
6", 7", 8", 11, 12, 15, 16, 16-A e 16-C do Decreto Municipal n" 
27/2020, de 29 de abril de 2.020, permanecendo vigentes seus 
demais dispositivos e respectivas alterações. 
Parágrafo Único. Fica estabelecido, nos termos da 
reclassificação de Marechal Deodoro para a Fase Laranja a 
partir da O (zero) hora do dia 20 de julho de 2.020, conforme 
inciso IV, Fase Laranja, Anexo Único do Decreto Estadual no 
70.145, de 22/06/2020, o limite máximo de 30% (trinta por 
cento) da capacidade de funcionamento de templos, igrejas e 
demais instituições religiosas. 
Art. 2". Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Marechal Deodoro/ AL, 15 de julho de 2.020 

CLAUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA 
Prefeito 
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